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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 025/2024     
Concede licença Prêmio ao servidor HUDSON SEVILHA INOCENCIO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor HUDSON SEVILHA INOCENCIO, portador da Cédula 
de Identidade RG-nº.5.729.310-1-PR, ocupante do cargo de Agente 
Fazendário – Classe-III, Nível-28, lotado na Secretaria de Finanças – Divisão 
de Arrecadação, 45(quarenta e cinco) dias iniciais de Licença Prêmio Especial, 
relativa ao período aquisitivo compreendido entre 02/06/2016/2021, de acordo 
com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozada 
no período de 01/03/2024 à 14/04/2024. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de fevereiro do 
ano de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2024 
P.A. 1Doc Nº 208/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE FINANÇAS, para Contratação de Empresa 
Especializada para prestação de serviços para cálculo e impressão dos carnês 
de IPTU, exercício 2023/2024, no valor de 21.325,00 (vinte e um mil 
trezentos e vinte e cinco reais). Com a empresa: ADEMIR ANTONIO DA 
SILVA, inscrito no CNPJ sob nº. 07.326.543/0001-42, com sede a Rua 
Patrícia, 942 – Centro - CEP: 87.040-450, na Cidade de Maringá, estado do 
Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Finanças – Divisão de Tesouraria – 
04.002.0412300042.2.014.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – 688 
Altônia, 22 de fevereiro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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